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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

 
PE Nº 19/2019 

 
1) Conforme determinação das normas fiscais em vigor, a Certisign está 

obrigada a emitir notas fiscais distintas para produtos (mídias 

criptográfica), certificados digitais e validações presenciais. 

Lembramos ao contratante que as distinções das notas fiscais seguem 

a regulamentação de ISS e ICMS. A contratante concorda com essas 

condições? 

Resposta: Deverá ser emitida nota fiscal referente a serviços, já que 

se trata de uma licitação de item único classificado como serviço 

(CATSER: 27189). 

 

2) Caso ocorra a invalidação, revogação em decorrência da utilização 

indevida do certificado e mau uso dos hardwares (tokens, smart card e 

leitoras), se por ventura o usuário danificar (por exemplo: quebrar, 

perder, molhar, etc) a mídia que armazena o certificado, ou no caso do 

usuário apagar o seu certificado da mídia, bloqueá-la por 

esquecimento de senha, (PIN e PUK), as despesas de nova emissão de 

certificado digital e troca dos hardwares será de responsabilidade da 

Contratante? 

Resposta: Conforme o item 10 do Termo de Referência e seus subitens, 

são obrigações da contratada: "(...) 10.2. Reparar, corrigir, remover ou 

substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos 

decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos a Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; (...)".  

  
3) Considerando o longo período contratual, perguntamos à contratante 

se mediante comunicado formal, poderá ser fornecido mais de um 

modelo de mídia criptográfica, compatível com o objeto e 

devidamente homologada pelo ITI (Instituto de Tecnologia da 

Informação) e pelo Inmetro? Afirmamos que tal necessidade não 

impactará no pleno atendimento do contrato. 

Resposta: Sim, desde que sejam obedecidas as especificações 

constantes no Termo de Referência, especialmente no item 1 e seus 

subitens. 
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4) Em relação às validações na Contratante, poderá ser estabelecido 

junto a Contratada um cronograma para execução do objeto, 

considerando  um volume fixo  de validações/dia (10 certificados) para 

que o tempo seja otimizado? 

Resposta: As validações não ocorrerão nas dependências da 

Contratante, mas sim no local da Contratada, ou de seu 

representante, localizado no município do Rio de Janeiro, conforme 

item 7 do Termo de Referência e seus subitens. 

 

5) A Contratante disponibilizará a contratada para as emissões dos 

certificados, impressora, scanner, telefone e internet para que os 

atendimentos sejam executados com eficiência, considerando que 

poderá haver intermitência no sinal do 4G, impactando diretamente 

no tempo do atendimento? 

Resposta: As emissões dos certificados ocorrerão nas dependências da 

Contratada. 

 

6) Ressaltamos que a configuração inicial dos tokens é acordo com a 

normativa do ITI (Instituto de Tecnologia da Informação) órgão que 

regula a certificação digital no Brasil por motivos de segurança, onde 

exige no DOC ICP-10, no MCT3- vol II, pag. 51 e 54 que: "2.2.10.2 

Bloqueio do PIN REQUISITO I.56: Por questões de segurança (contra 

ataques de adivinhação do PIN por meio de sucessivas tentativas), o 

módulo criptográfico deve bloquear o PIN do papel de acesso usuário 

após, no máximo, 5 tentativas mal sucedidas". 2.2.10.6 Bloqueio do 

PUK REQUISITO I.62: Por questões de segurança (contra ataques de 

adivinhação do PUK por meio de sucessivas tentativas), o módulo 

criptográfico deve bloquear o PUK após, no máximo, 5 tentativas mal 

sucedidas. 

Resposta: A prestação dos serviços deve estar de acordo com o Termo 

de Referência e disposições normativas pertinentes. 

 
7) Em relação à quantidade de visitas a serem adquiridas pelo 

contratante, afirmamos que a quantidade diária de emissões é em 

torno de 10 certificados, considerando a carga horária de 8 horas, com 

01 hora de almoço e os procedimentos de validação, verificação e 

emissão dos certificados. Desta forma, questionamos ao cliente, se o 

contratante se deslocará aos pontos de atendimento da contratada 

para efetuar a validação presencial do saldo restante de certificados já 

que a quantidade de visitas é menor que a quantidade de 

certificados? 

Resposta: As emissões e validações dos certificados ocorrerão nas 

dependências da Contratada. 
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8) Em relação à entrega das mídias criptográficas (Tokens/smart cards e 

leitoras), perguntamos ao Contratante qual será a forma de entrega. 

Poderão ser entregues nos pontos de atendimento no momento da 

validação presencial? 

Resposta: Sim. 

 
9) Em relação às validações perguntamos: As validações serão no posto 

de atendimento da Contratada? Em caso negativo, por favor, informar 

o endereço de validação. 

Resposta: Conforme já mencionado nas respostas anteriores, as 

validações serão feitas no posto de atendimento da Contratada ou de 

seu representante. 

 


